
" . .  

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de ArmUo, 1662 - Caixa Postal: 89 

Fone/Fax: (19) 3561.2811 - e-mail: legislativo@,camarapirassununga.sp.gov.br 
Site: www.camarapirassun1mga.sp.gov.br 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

REQUERIMENTO 

N
º 

828/2018 

Considerando que o Governo do Estado criou o Programa de 

Orientação Estadual (Jepoe) que atende jovens de 16 a 18 anos, em situação de vulnerabilidade 
social com formação profissional e cidadã; 

Considerando que o programa, além de oferecer oportunidades, deve 
contribuir para o fortalecimento de vínculos comunitários e na diminuição dos índices de 
violência envolvendo esta faixa etária; 

Considerando que o programa do Governo do Estado foi feito para 
incluir jovens de idade entre 16 e 18 anos, que devem ser alfabetizados, ter prioritariamente a 
dispensa do serviço militar (se do sexo masculino), não poderá contar com vínculo no mercado 
de trabalho e a seleção tem corno critério relevante a situação socioeconômica da fan1ília e grau 
de escolaridade; 

Considerando que, durante seis meses, o jovem participará de cursos de 
qualificação profissional e de atividades sociais junto à comunidade, período em que será 
ofertada bolsa auxílio de R$ 500,00 (quinhentos reais) e vale-transporte, além do uniforme; 

Considerando que o curso traz diversas disciplinas interessantes ao 
desenvolvimento desses jovens e a capacitação profissional terá cw·sos nas áreas de elaboração e 
gerenciamento de projetos sociais; Monitoria e recreação esportiva; Excelência em atendimento 
ao público; de Meio ambiente, preservação e conservação; Monitoria e guia cultural, dentre 
outras; 

Nessas condições, requeiro à Mesa, pelos meios regimentais, seja o 
presente requerimento enc fiinhado ao Excelentíssimo Senhor Governador de São Paulo, 
Márcio França, para qu s sensibilize com os jovens pirassununguenses em situação de 
vulnerabilidade social, er itindo a implantação e Orientação Estadual (Jepoe) 

que terá grande rece · 1v· ade popular. 
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